
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.693.341 - RO 
(2017/0208416-4)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EMBARGADO : A B DA S 
ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA NETO E OUTRO(S) - RJ071111 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. ART. 217-A DO CP. ESTUPRO 
DE VULNERÁVEL. ERRO DE TIPO. ART. 20 DO CP. 
VALORAÇÃO DA PROVA.  VIOLAÇÃO DE 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO 
STF. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO REJEITADOS. PEDIDO DE 
ASSISTÊNCIA NÃO ACOLHIDO.

1.Os embargos de declaração têm a finalidade simples e 
única de completar, aclarar ou corrigir uma decisão 
ambígua, omissa, obscura ou contraditória, conforme 
dispõe o art. 619 do CPP. 

2. Esta Corte Superior, ao analisar a questão, 
posicionou-se de forma clara, adequada e suficiente ao 
concluir: (i) que a pretensão recursal não demanda o 
reexame de provas, mas tão somente a revaloração 
jurídica dos fatos já expressamente delineados no acórdão 
objurgado, não incidindo, portanto, o óbice da Súmula 
7/STJ; (ii) que, pela leitura das decisões proferidas pelas 
instâncias de origem, verifica-se que o envolvido incorreu 
em erro sobre a idade da vítima, que é circunstância 
elementar do delito de estupro de vulnerável, devendo 
haver a exclusão do dolo de sua conduta e, 
consequentemente, o afastamento de sua condenação. 

3. Em relação à violação do artigo 227 da Constituição 
Federal, não cabe ao STJ, na via especial, a análise de 
violação de dispositivos constitucionais, ainda que com o 
objetivo de prequestionamento, visando à interposição do 
apelo extraordinário, sob pena de haver a usurpação de 
competência do Supremo Tribunal Federal. 

4. Por meio dos aclaratórios, é nítida a pretensão da parte 
embargante em provocar o rejulgamento da causa, 
situação que, na inexistência das hipóteses previstas no 
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art. 619 do CPP, não é compatível com o recurso 
protocolado. 

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, rejeitar os embargos. Os Srs. Ministros Ribeiro 
Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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